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I - 40% (quarenta por cento), para beneficiários fornecedores
prioritários, buscando atender as metas do Plano Brasil sem Miséria,
e para beneficiárias fornecedoras mulheres, conforme Resolução GG-
PAA nº 44, de 16 de agosto de 2011; e

II - 5% (cinco por cento) para beneficiários fornecedores de
produtos orgânicos ou agroecológicos.

Art. 6º Os municípios elencados no Anexo I devem con-
firmar o interesse em executar a modalidade no exercício de 2014 em
até 60 (sessenta) dias após a publicação desta Portaria, por meio da
aceitação das metas apresentadas e do preenchimento de informações

complementares para a elaboração e aprovação do Plano Operacional,
em sistema informatizado disponibilizado na rede mundial de com-
putadores pelo MDS.

Art. 7º Os municípios, com base no limite financeiro total
disponibilizado no Anexo I, definirão a necessidade de recursos por
trimestre do exercício corrente.

Art. 8º O início da operação de aquisição de alimentos está
condicionado à aprovação pela Secretaria Nacional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional da proposta de participação registrada pelo ente

no Sistema do Programa de Aquisição de Alimentos, conforme pre-
visto no Plano Operacional.

Art. 9º O desempenho na execução física e financeira poderá
implicar a revisão, por iniciativa do MDS, dos limites previstos, com
a sua ampliação ou redução, conforme o caso.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

LILIAN DOS SANTOS RAHAL

ANEXO I

UF Município Código do IBGE METAS DE EXECUÇÃO Limite financeiro de pagamen-
tos a fornecedores pelo Gover-

no Federal

PARÂMETROS ADICIONAIS DE EXECUÇÃO

Total de Beneficiá-
rios Fornecedores

Número de Enti-
dades Abasteci-

das

Percentual mínimo de Benefi-
ciários Fornecedores Prioritá-

rios

Percentual mínimo de
Beneficiárias Fornecedo-

ras mulheres

Percentual mínimo
de Beneficiários For-
necedores de produ-

tos orgânicos ou
agroecológicos

BA ALCOBAÇA 2900801 100 54 R$ 198.748,14 40% 40% 5%
BA AMÉRICA DOURADA 2 9 0 11 5 5 30 41 R$ 162.691,11 40% 40% 5%
BA A R ATA C A 2902252 26 16 R$ 140.154,30 40% 40% 5%
BA BARRA DA ESTIVA 2902807 28 5 R$ 154.000,00 40% 40% 5%
BA BREJÕES 2904308 52 12 R$ 140.154,30 40% 40% 5%
BA CANARANA 2906204 45 16 R$ 245.315,89 40% 40% 5%
BA CARINHANHA 2907103 186 9 R$ 265.171,94 40% 40% 5%
BA CONCEIÇÃO DO COITÉ 2908408 11 5 20 R$ 632.376,20 40% 40% 5%
BA ILHÉUS 2913606 50 10 R$ 225.000,00 40% 40% 5%
BA I TA B U N A 2914802 268 45 R$ 1.471.023,60 40% 40% 5%
BA I TA Q U A R A 2916708 29 14 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA JOÃO DOURADO 2918357 81 9 R$ 210.689,29 40% 40% 5%
BA MANOEL VITORINO 2920403 28 19 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA MUQUÉM DO SÃO

FRANCISCO
2922250 11 0 19 R$ 140.154,30 40% 40% 5%

BA NOVA IBIÁ 2922755 55 7 R$ 125.000,00 40% 40% 5%
BA PA R I P I R A N G A 2923803 71 38 R$ 283.142,27 40% 40% 5%
BA PAULO AFONSO 2924009 100 22 R$ 550.000,00 40% 40% 5%
BA P I AT Ã 2924306 35 5 R$ 137.000,00 40% 40% 5%
BA PRESIDENTE JÂNIO

QUADROS
2925709 28 6 R$ 152.895,60 40% 40% 5%

BA RIO DO PIRES 2926905 28 3 R$ 152.895,60 40% 40% 5%
BA SANTA CRUZ DA VITÓ-

RIA
2927804 24 22 R$ 127.413,00 40% 40% 5%

BA SÃO FELIPE 2929107 100 14 R$ 200.000,00 40% 40% 5%
CE ACOPIARA 2300309 151 137 R$ 528.179,93 40% 40% 5%
CE B AT U R I T É 2302107 58 32 R$ 315.341,28 40% 40% 5%
CE MAURITI 2308104 87 78 R$ 418.675,86 40% 40% 5%
CE SENADOR POMPEU 2312700 56 23 R$ 250.495,73 40% 40% 5%
CE SOBRAL 2312908 261 30 R$ 1.432.584,89 40% 40% 5%
CE VIÇOSA DO CEARÁ 2314102 127 64 R$ 567.359,82 40% 40% 5%
ES ALFREDO CHAVES 3200300 20 8 R$ 107.900,10 40% 40% 5%
ES CACHOEIRO DE ITAPE-

MIRIM
3201209 226 15 R$ 1.241.760,13 40% 40% 5%

ES MUQUI 3203809 25 5 R$ 113.038,20 40% 40% 5%
ES PEDRO CANÁRIO 3204054 31 15 R$ 170.417,39 40% 40% 5%
ES PONTO BELO 3204252 28 14 R$ 118.176,30 40% 40% 5%
ES SANTA MARIA DE JETI-

BÁ
3204559 50 1 R$ 275.000,00 40% 40% 5%

MA AÇAILÂNDIA 2100055 150 30 R$ 824.177,10 40% 40% 5%
MA BACABAL 2101202 60 14 R$ 330.000,00 40% 40% 5%
MA BEQUIMÃO 2101905 40 7 R$ 218.601,98 40% 40% 5%
MA BERNARDO DO MEA-

RIM
2101939 30 15 R$ 161.179,20 40% 40% 5%

MA CODÓ 2103307 212 63 R$ 1.162.655,41 40% 40% 5%
MA CURURUPU 2103703 59 11 R$ 321.616,98 40% 40% 5%
MA DOM PEDRO 2103802 41 8 R$ 223.404,22 40% 40% 5%
MA GOVERNADOR EUGÊ-

NIO BARROS
2104602 32 5 R$ 171.827,77 40% 40% 5%

MA GUIMARÃES 2104909 27 4 R$ 147.747,60 40% 40% 5%
MA LAGOA DO MATO 2105922 30 5 R$ 161.179,20 40% 40% 5%
MA M AT I N H A 2106508 40 8 R$ 215.563,75 40% 40% 5%
MA PASSAGEM FRANCA 2107902 72 15 R$ 105.372,00 40% 40% 5%
MA SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 2 111 2 0 1 235 59 R$ 1.291.512,05 40% 40% 5%
MA VITORINO FREIRE 2 11 3 0 0 9 50 5 R$ 275.000,00 40% 40% 5%
MG AÇUCENA 3100500 22 24 R$ 117.607,05 40% 40% 5%
MG ALPINÓPOLIS 3101904 20 4 R$ 110.000,00 40% 40% 5%
MG A R I C A N D U VA 3104452 27 20 R$ 145.033,20 40% 40% 5%
MG BANDEIRA 3105202 23 11 R$ 122.720,40 40% 40% 5%
MG BIQUINHAS 3107000 52 4 R$ 122.720,40 40% 40% 5%
MG CÔNEGO MARINHO 3 11 7 8 3 6 25 8 R$ 132.947,10 40% 40% 5%
MG DIONÍSIO 3121803 21 29 R$ 112.493,70 40% 40% 5%
MG FORMOSO 3126208 25 12 R$ 132.947,10 40% 40% 5%
MG P O RT E I R I N H A 3152204 67 1 R$ 363.810,95 40% 40% 5%
PA PIÇARRA 1505635 35 11 R$ 156.967,20 40% 40% 5%
PB CAJAZEIRAS 2503704 120 55 R$ 431.506,82 40% 40% 5%
PB L I V R A M E N TO 2508505 11 7 50 R$ 150.228,00 40% 40% 5%
RS ALMIRANTE TAMAN-

DARE DO SUL
4300471 30 1 R$ 50.000,00 40% 40% 5%

RS CAMPINAS DO SUL 4303806 43 9 R$ 115.668,00 40% 40% 5%
RS CANOAS 4304606 50 29 R$ 275.000,00 40% 40% 5%
RS C R I S TA L 4306056 22 8 R$ 115.668,00 40% 40% 5%
RS ELDORADO DO SUL 4306767 65 10 R$ 148.958,33 40% 40% 5%
RS I TA Q U I 4310603 53 13 R$ 245.209,73 40% 40% 5%
RS JABOTICABA 4310850 27 3 R$ 132.192,00 40% 40% 5%
RS PA R O B É 4314050 48 12 R$ 221.726,40 40% 40% 5%
RS RIO PARDO 4315701 30 17 R$ 165.000,00 40% 40% 5%
RS RONDINHA 4316204 20 3 R$ 81.600,00 40% 40% 5%
RS SÃO LEOPOLDO 4318705 30 17 R$ 60.000,00 40% 40% 5%
SE BOQUIM 2800670 43 5 R$ 234.189,19 40% 40% 5%
SE INDIAROBA 2802809 29 1 R$ 158.402,45 40% 40% 5%
SE MARUIM 2804003 25 25 R$ 136.271,20 40% 40% 5%
SE MURIBECA 2804300 26 33 R$ 137.580,30 40% 40% 5%
SE PEDRINHAS 2805109 31 10 R$ 137.580,30 40% 40% 5%
SE UMBAÚBA 2807600 25 10 R$ 137.500,00 40% 40% 5%
SP BIRIGUI 3506508 128 42 R$ 702.796,05 40% 40% 5%
SP RIO CLARO 3543907 200 1 R$ 1.100.000,00 40% 40% 5%
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